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LEI NQ l. 264/88 

''AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS E SA
L~RIOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu Sanciono a seguin
te Lei : 

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder aos 
servidores municipais aumento de vencimentos e salãrios de 29,96% 
(vinte e nove v1rgula noventa e seis por cento), que íncidirã so
bre os n1veís de vencimentos e salâríos, passando a vigorar a ta

bela de VS anexa. 

Artigo 29 - O presente aumento é extensivo ao pessoal inativo co~ 
forme equivalência de seus cargos com os servidores da ativa. 

Artigo 39 - Para atender as despesas previstas na presente Lei ,f! 
ca o Prefeito Municipal autorizado a suplementar dotações do Orç~ 

menta vigente, considerando-se os recursos financeiros constantes 
do Art. 43, 1tens I a IV da Lei n9 4.320/64. 

Artigo 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação , 
retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 1988, revogadas as 
disposições em contrãrio. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente 
Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente co 
mo nela se contém. 

Prefeitura Muni ci pa l de Santa Luzi a, 28 de novembro de 1988 
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